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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

L = I  N  284 
de 4 de maio de 1.953.- 

" Ratifica • aarde celebrado entre e Municipie, O I.B.G.E., 
de um lado, e Companhias de Cinemas do  Vale do Paraiba e -
Distribuidora de Filma Cruzeiros Ltada".- 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica ratificado • aarde celebrado em 29-X-52 entre • Winici-
pie de Santa Rita do Sapucai, o I.B.G.E., de um lado, e Cias. de Cinemas do 
Vale do Paraíba e Distribuidora de Filma Cruzeiro Ltada, de outra lado, por 
instrumento particular, relativamente ao pagamento da Taxa de Estatística e 
definitivamente aprovadas as cláusulas estabelecidas no respectivo instrumen-
te, que fica fazendo parte integrante desta lei:- 

Árt. 22  - Revogadas as diaposiçIes em contrário, entrará esta lei em vi-
ger na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei per-
tender, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente come nela se con-
tem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 4 de maio de 1.954.- 

" 	  

( Dr. Pedro Renní Moreira ) 
Prefeito Municipal 

 

,António America 
Secretário 
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